
LEI MUNICIPAL Nº 0800
Abre Crédito Especial de CR$ 20.000,00.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER em cumprimento do artigo 4º, inciso I, do

Capítulo I, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - É aberto o crédito especial de CR$ 20.000,00
(vinte mil cruzeiros), destinado à atender o pagamento de uma
balança com capacidade para quatro mil quilos, de pesar gado,
seu transporte e respectiva instalação.

Art. 2º - A despesa proveniente do crédito especial aberto
no artigo anterior, a juízo do Prefeito, será custeada no
corrente exercício, até o seu limite, pela dotação orçamentária,
sob símbolo 8.93.4 ou pela dotação própria a ser incluída na Lei
de Orçamento de 1949.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
terá vigência por este e pelo exercício seguinte.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 15 de setembro
de 1948.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)SELY ROCHA
Escriturária
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